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INDICAÇÃO N° 006/2012 

 

 

 

ROBSON FERNANDES E SILVA, Vereador deste Município, 

usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de 

Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido de providenciar 

junto a Secretaria competente, o patrolamento e cascalhamento das estradas: 

Pinheiros X Vila Fernandes e São José do Jundiá, Pinheiros X Comunidade 

Paulista, Pinheiros X Comunidade São Roque, Córrego do Ouro e região. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

                    As estradas mencionadas encontram-se em péssimas condições de 

conservação e devido o tráfego intenso de caminhões e carros pequenos que 

passam nessas localidades oferecendo perigo constante é que fazemos o pedido. 

 

Assim justifica a presente indicação. 

 

Sala das Sessões, 06 de Fevereiro de 2012. 

  

 

 

 

 

ROBSON FERNANDES E SILVA  
Vereador 

 
 
 

 
 

 

 
 

 

 


